
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.146, DE 07 DE OUTUBRO DE 1992. 

ADITA A LEI MUNICIPAL NQ 1.847, DE 23 DE 

OUTUBRO DE 1990, QUE "DISPÕE SOBRE O PLA 

NO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GON-

ÇALVES PARA O PERÍODO DE 1991 À 1993" E 

A LEI MUNICIPAL NQ 2.030, DE 30 DE OUTU-

BRO DE 1991 QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRI 

ZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

1992 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q 	 Lei Municipal nQ 1.847, de 23 de 

outubro de 1990 - Plano Plurianual-

1991/1993 e na Lei Municipal ns? 2.030, de 30 de outubro de 1991 -

Diretrizes Orçamentárias para 1992 - são incluídos os projetos de 

retificação da Estrada da Linha Pradel e da Estrada da Linha Pe - 

dro Salgado-Barracão, via gruta. 

Art. 2Q - O item 63 do Anexo I da Lei Munici-

pal nQ 2.030, de 30 de outubro 	de 

1991, passa a ter a seguinte redação: 

"63 	88/92 Retificação da Estrada da Linha 

Pradel e da Estrada da Linha 

Pedro Salgado-Barracão,via gru 

ta". 

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 
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posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos sete dias do mês de outubro de mil novecentos e noven 

ta e dois. 

REGISTRE-SE E PlraIJOUE-SE 

 / 	 -1. ,j..4.4...rçti.....t..gre..4.  
Secretário de Governo 

Reg. no Livro de Leis 

à f1.0.4V 
0 1/41, 10  /  

Secretaria Üe Go4.rno 

Certifico que 	preterst. Lei foi pu• 
blicada no Ir do costume no dto 

.Q.8/ /°  / 19 

Secretário de Governo  

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADrRES DE E. NÇALVES 

Reg. no Livro c13 
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